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E,MENDÂ N" C'J , AO PROJETO DE LE,I N" 03, DF.2022.
CNUNNA MUNICIPAL DE CASCAVEL

Recebido em ' lÊ/ c',)/ là
Emenda modificativa

rotoco
Modifrca o § 1", do atigo 1", do Ptojeto de Lei n" 03, de2022, que passa à ter 

^ 
seguinte redação:

"Art. 1"

"§1" - O Programa de Educação no Trânsito dirige-se aos alunos do ensino
fundamental da rede municipal de ensino e será implementado e conduzido pela
equipe gestoÍa da escola, professofes, alunos, pais ou responsáveis e a comunidade
dutante todo o ano letivo".

É a emenda.
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Policial Maddl
Vereador/PSC V,

Sadi Kisiel
Vereador/ Pode

Justificação:

A presente emenda visa alterar a redzçào do § 1" do artigo 7" pan corrigir uma questão
de ordem técnica legislativa.

Pelo exposto, cofltamos com o apoio dos Nobres Veteadores parâ z aprovaçã.o da

pÍesente emenda.
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